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Legislação aplicada à matéria: 

 Constituição Federal de 1988 

 Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 

 Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003 

(aplica-se apenas aos servidores que cumpriram os requisitos para 

aposentadoria até a véspera da publicação da Emenda Constitucional 

Estadual nº 49/20) 

 Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005 (aplica-se 

apenas aos servidores que cumpriram os requisitos para aposentadoria 

até a véspera da publicação da Emenda Constitucional Estadual nº 49/20) 

 Constituição do Estado de São Paulo de 1989 

 Emenda Constitucional Estadual nº 49, de 06 de março de 2020 

 Lei Complementar Estadual nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 

 Lei Complementar Estadual nº 269, de 03 de dezembro de 1981 

 Lei Complementar Estadual nº 1354, de 06 de março de 2020 

 Comunicado Conjunto UCRH/SPPREV 01, de 29 de maio de 2018 

 Portaria MTP nº 1467, de 02 de junho de 2022 

 Instrução Normativa SPPREV-DBS nº 01, de 19 de agosto de 2022 

 

Em resumo, você deverá: 

 Acessar o ambiente oficial do SEI!  

 Iniciar processo do tipo: “Pessoal: Requerimentos” (Passos 1 e 2) 

 Gerar o requerimento: “Pessoal: Previsão de Aposentadoria” (Passos 3     

a 6) 

 Assinar o requerimento (Passo 7) 

 Enviar o processo para a DGP-4 - Seção de Contagem de Tempo e 

Vantagens Pessoais (Passo 8) 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc41.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc47.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/emenda.constitucional/2020/original-emenda.constitucional-49-06.03.2020.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/alteracao-lei-10261-28.10.1968.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1981/compilacao-lei.complementar-269-03.12.1981.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2020/compilacao-lei.complementar-1354-06.03.2020.html
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/portaria-mtp-no-1-467-de-02-junho-de-2022
http://diariooficial.imprensaoficial.com.br/doflash/prototipo/2022/Agosto/23/exec1/pdf/pg_0004.pdf
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Para iniciar o processo no SEI, siga as etapas: 

PASSO 1: Criar o processo  

 Clicar em “Iniciar Processo”, depois no símbolo  e selecionar a opção 

“Pessoal: Requerimentos” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:dgp4@tce.sp.gov.br


    
 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315, Sede, 2º andar - TELEFONE: 3292-4355/3292-3291 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – DGP-4 – E-MAIL: dgp4@tce.sp.gov.br 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PASSO 2: Preencher os campos destacados abaixo e depois clicar em 

“Salvar”: 
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PASSO 3: Clicar em “Incluir Documento”, depois no símbolo  e selecionar a 

opção “Pessoal: Previsão de Aposentadoria” 
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PASSO 4: Preencher somente os campos destacados abaixo e clicar em 

“Salvar” 

 

 

 
PASSO 5: Clicar no formulário “PESSOAL: Previsão de Aposentadoria” e, 

depois, em “Editar Conteúdo” 
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PASSO 6: Preencher os campos do requerimento e depois salvar 
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PASSO 7: Clicar novamente em “PESSOAL: Previsão de Aposentadoria”, 

verificar se o requerimento está corretamente preenchido e depois clicar em 

“Assinar Documento”  

 
 

 

 

 Preencher com o seu nome, cargo, digitar sua senha e clicar em “Assinar”  
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PASSO 8: Clicar novamente no número do processo e, depois, clicar em 

“Enviar Processo” para enviá-lo diretamente para a DGP-4 - Seção de 

Contagem de Tempo e Vantagens Pessoais 

 

 

 

 Preencher apenas o campo Unidade, digitando “DGP-4 - Seção de 

Contagem de Tempo e Vantagens Pessoais” (não selecionar nenhum outro 

campo desta tela) e clicar em “Enviar” 
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IMPORTANTE: Assim que o requerimento for analisado e forem finalizados os 

trâmites decorrentes, o servidor receberá email contendo a resposta ao seu pedido 

(será enviado comunicado ao e-mail funcional do interessado). 

 

 

 

Informações complementares poderão ser obtidos junto à 

Seção de Contagem de Tempo e Vantagens Pessoais - DGP-4 

(11) 3292-4355 / (11) 3292-3291 
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